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O PREFEITO HUlIICIPAl DE JUNDIAI I d. acordo com 

o que decretou a câmara Munic1pal,em sessão de 
28 do corrent" nLês I P R O H 11 !, G A a seguin 

te le1: 

10 - Fica a Prefeiturâ 1,lUnicip;31 de Jundia!, autori

a doar ao "Servi ço Nacional de Aprendlzagem Industtial" 

- Departamento Regional de são Paulo - com sede na Ca, 
do Esta do , e area de terreno abaixo caracterizada: 

terreno com ,6 650 m2 (sels mil seiscentos e clnquenta) 
."'0' quadrado s de area aproximada, s ituado na. Vila Via ne lo 
". 70 metros (setenta) de frente par" a rua Tras; 95 (novou 

e cinco) metros pa ra as ruas Dez e Onze e com fundos pa
. os terrenos de Linha de Transmi s são, onJe mede 70 (seten-
11) metros. , 

Art. 2Q - A doação de que trata o art. lQ é feita sob e 5 

.~u1nte s condi'jões: 

.) o SE;IAI fica obrigodo a construir, no terreno doado, , , 
predl0 escolar, com a area minima de 1 000 m2 (um mil me -

!l08 qUlldrados), destinado à aprendizagem industriol; 

b) B construção a que se refere a a11nea anterior dever~ 
.. tar concluida dentro de 5 (cinco) anos, contados da data 

te vigência desta lei, sob pena de ser declarada nula a doa-

, ,. 
32 - O imcvel t ora doado, revertera ao patrlmonio ID:b!. 

; ~ ,-
t1clpBl, se Q donlltllrl0 nao satisfizer 8.5 cond1çoes estCltu1-

I .. no artigo anterior , ou se, extinto o SEI/AI, não vie r a 
Itr substituido por organização simnar. 

Art. 40 - À doa"ão em aprêço a t rib\lir-se-á, para fins d.e 
Ilreito, ' " valor de a 399 000,00 (trezentos e noventa e nove 

.n cruze iras) • 

Art. 50 - Esta 
• tio. revogadas as 

1~ 1 entra em vigor na data de sua publjc~-- , 
àiSPOSi,02k.-?:trt;~~ta~ f 

Arq'. Va sco A .. 
- PRF.FEJTC 

Publicada na Diretoria Admini strativa, 

"pal, oos 31 de maio de 1 951. 
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